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Institui o Mês de Conscientização sobre a Doença 
de Parkinson.  

 
 
 
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 
Art. 1º Fica instituído o Mês de Conscientização sobre a Doença de 

Parkinson, a ser celebrado anualmente, no mês de abril. 
 
Parágrafo único. A campanha de conscientização sobre a doença de 

Parkinson terá como símbolo a Tulipa Vermelha, desenvolvida pelo floricultor holandês 
JWS Van der Wereld. 

 
 

                        Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

 

Sala da Comissão, em 12 de março de 2019.        

 

 

 

 

  Senador FLÁVIO ARNS, Vice-Presidente


